
Art. 47. (VETADO)
Art. 48. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e estabelecerá os critérios para
sua implementação e para seu cumprimento.
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI COMPLEMENTAR Nº 988, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 264, de 14 de dezembro de 1999, que dá nova redação ao
art. 4º da Lei Complementar nº 4, de 30 de dezembro de 1994, Código Tributário do
Distrito Federal, institui as taxas que especifica e dá outras providências, para instituir
taxa de emissão de carteira de identidade civil nas modalidades que especifica e fixar as
taxas das licenças relativas ao comércio e ao uso de explosivos e seus acessórios.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 27, IV, a e b, da Lei Complementar nº 264, de 14 de dezembro de 1999,
passa a vigorar com a seguinte redação:
a) segunda via da carteira de identidade civil:
1) emissão ou reimpressão em cédula de papel – R$ 42,00;
2) emissão ou reimpressão em cartão – R$ 84,00;
3) emissão, em situação de urgência, em cédula de papel – R$ 126,00;
b) licença para:
1) comércio de artifícios pirotécnicos – R$ 167,81;
2) queima de fogos de artifícios – R$ 101,74;
3) exercício de encarregado de fogo blaster – 101,74;
4) emprego de explosivos e seus acessórios – R$ 335,62;
5) detonação de explosivos acessórios em jazidas – R$ 167,81;
6) detonação de explosivos e seus acessórios – R$ 167,81;
7) utilização de fragmentador pirotécnico industrial – R$ 167,81;
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.520, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com
o artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 2009, na Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, no Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI 00080-
00149229/2021-96, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020 e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos do Banco de Cargos para a estrutura administrativa da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, antes da posse ou
da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos previsto no Decreto nº 39.738, de 28 de
março de 2019, e a verificação de existência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do
art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 42.520, de 20 de setembro de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/
CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL-ASSESSORIA TÉCNICA - Assessor Especial, CNE-04, 01 (SIGRH
65260006); Assessor Especial, CNE-05, 01 (SIGRH 01601494) - CORREGEDORIA
- Chefe, CPE-06, 01 (SIGRH 65260071) - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO -
Chefe, CPE-06, 01 (SIGRH 65260064) - OUVIDORIA-Chefe, CPE-06, 01 (SIGRH
65260061) - ASSESSORIA DE GABINETE - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH
65260019) - SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - DIRETORIA DE
SERVIÇOS E PROJETOS ESPECIAIS DE ENSINO - Assessor Técnico, CPC-04,
01 (SIGRH 65260126) - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Assessor
Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 65260098) - DIRETORIA DE

ENSINO FUNDAMENTAL- Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 65260102) -
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO, DIREITOS HUMANOS E
DIVERSIDADE - Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 65260121) - DIRETORIA DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 65260112).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 42.520, de 20 de setembro de 2021)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/
CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL-
ASSESSORIA TÉCNICA-Assessor Especial, CNE-07, 02 - ASSESSORIA JURÍDICO-
LEGISLATIVA - Assessor Especial, CNE-07, 01 - CORREGEDORIA - Chefe, CPE-04,
01 - OUVIDORIA-Chefe, CPE-04, 01 - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - Chefe,
CPE-04, 01 - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO-Assessor Especial, CPE-07, 01.

DECRETO Nº 42.521, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional do Plano
Piloto do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, a Lei nº 6.525, de
1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo
SEI 00141-00002475/2021-50, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Plano Piloto
do Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Administração Regional do
Plano Piloto do Distrito Federal, os cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Administração Regional do Plano Piloto do Distrito Federal, antes da
posse ou da entrada em exercício relativa aos seus respectivos cargos a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no Art. 8º, § 1º
do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de
nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos
arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 42.521, de 20 de setembro de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/
CÓDIGO - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - Assessor, CC-05, 01 (SIGRH 07200238) - COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - NÚCLEO DE
ATENDIMENTO, PROTOCOLO E ARQUIVO - Assessor Técnico, CC-02, 01 (SIGRH
07200246) - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO - DIRETORIA DE
ARTICULAÇÃO - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 07200220).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 42.521, de 20 de setembro de 2021)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor, CC-06, 01 - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - NÚCLEO DE ATENDIMENTO,
PROTOCOLO E ARQUIVO - Assessor Técnico, CC-04, 01 - COORDENAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO - DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO - Diretor, CPE-07, 01.

DECRETO Nº 42.522, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
Remaneja cargo comissionado e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º,
inciso I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de
2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo SEI nº 04018-
00000326/2021-03, DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00001758, de
Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do Sol Nascente/Por do Sol para a
Unidade de Projetos Especiais, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal,
mantendo seu atual ocupante.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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